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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO NORTE 
MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA Nº 04/2024 

Processo Administrativo n° 04/2024 
 

 
1.     OBJETO DA DISPENSA 
1.1. O objeto da presente DISPENSA é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

ÁGUA MINERAL ENVASADA EM EMBALAGENS DE 500ML, no Município de Braço do Norte por meio do 

setor de licitações e contratos, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.  

 
1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM  

  

ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  UNIDADE DE 

MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

TOTAL  

1  Água mineral sem 

gás, engarrafada em 

embalagem  

plástica de 500 ml 

(Fardo com 12).  

445484  Unidade  1.250  R$ 19,92  R$ 24.900,00  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  
8.1 Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo e atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

8.2 Que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

8.3 Devido ao Município de Braço do Norte/SC, não ter acesso no SICAF, os documentos de habilitação 

deverão ser anexados em sua totalidade dentro do sistema do portal de compras pública, 

independentemente de cadastro no SICAF. 

8.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

8.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

8.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

8.7 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, mas tais empresas possuem preferência de 

contratação. 

2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 
8.8 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

8.9 Não poderão disputar esta licitação: 

2.1.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.1.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.1.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.1.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

2.1.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.1.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.1.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.1.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.1.12. Consórcios e Cooperativas; 

2.1.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.10 O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.11 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.1.3 e 2.1.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

8.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

8.13 O disposto nos itens 2.1.3 e 2.1.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

8.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

8.15 A vedação de que trata o item 2.1.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

8.16  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.   

3.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez cadastrada a proposta no sistema, os fornecedores somente poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la enquanto o processo esteja na fase de recepção de propostas;  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, enviar juntamente com os 

documentos de habilitação, às seguintes declarações:   

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;  

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição.  
3.9.7 LOTES EXCLUSIVOS DE COTA RESERVADA: Empresas que se enquadrem na condição de 

exclusividade, obedecendo os termos da Lei Municipal nº 557, de 21 de abril de 2021, visto que 25% (vinte 

e cinco por cento) do quantitativo do(s) lote(s) que possui(em) valor(es) estimado(s) acima de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) e todos aqueles que possuem valor estimado até R$ 80.000,00, destinam-se a: 

a) Exclusividade as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, 
conforme Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 que prevê a 
obrigatoriedade da Administração Pública em designar os processos licitatórios cujo valor de contratação seja 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais.; ou 
3.9.8 As condições de cada item (REGRA GERAL ou COTA RESERVADA) estão determinadas no 
detalhamento do objeto. 
3.9.9 É vedada à participação de pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial; em regime de 
concordata ou falência; que tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, 
estaduais e federais; que esteja com direito de participar de licitação suspenso no Município de Braço do Norte, 
SC; ou ainda, empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do 
órgão/entidade licitante. 
3.5.4 Toda Documentação de Credenciamento, Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à 
época e local pertinente, rubricada e ordenada na forma deste Edital. 
3.5.5 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações  e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação, sendo responsabilidade do licitante informar eventual impedimento de sua participação por 
infringência a esta regra; 
3.5.6 Os documentos deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz ou filial e referir-se ao local do domicílio ou sede da 
licitante; 
  

4. FASE DE LANCES  
4.1. A partir das 14:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente, por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

  

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 

a negociação de condições mais vantajosas.  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
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5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes.  

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.    

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade.  

5.12.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

  

6. HABILITAÇÃO  

6.1.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  
6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;   

6.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;   

6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020– não é o caso;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz;  

6.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista.  

6.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

6.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do  

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

6.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

6.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

6.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

6.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

6.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira  
6.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -  

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

8 
 

Qualificação Técnica  
6.18. Alvará de Funcionamento e sanitário expedido pelo município da sede da empresa, no ramo pertinente 

ao objeto licitado.  

Outros Documentos  
6.19. Certidão Negativa Correcional – TCU;  

6.20. Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos;  

6.21. Declaração de idoneidade;  

6.22. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante (Município de Rio Fortuna) ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

6.23. Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze anos.  

6.24. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.  

6.24.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  

6.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  

  

 7.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.   

7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

7.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços.  

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

7.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços.  

7.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
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7.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

  

 8.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   
8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro.  

8.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e   

8.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

8.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  

8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.  

8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

8.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

8.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou  

8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

 8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá:  

8.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

8.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

  

9. CONTRATAÇÃO  
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.   

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de seu recebimento.   

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração.  
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9.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta.   

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato.  

  

10. SANÇÕES  
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

10.1.1.  der causa à inexecução parcial do contrato;  

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3.  der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4.  deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

10.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

10.1.11.   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação  

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 

10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

10.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

  

11. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  

11.1. Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei Geral de 

Proteção de Dados dos participantes do presente Processo, para fins únicos e exclusivos que decorrem da 

Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 14.133/2021, que rege o presente Edital.  

  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1. O procedimento será divulgado na plataforma do Portal de Compras Públicas, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, no Mural Público Municipal, e 

ainda, disponibilizado na íntegra no Site Oficial do Município.   

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

 12.2.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;  

12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.  

12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados ou restar fracassado.  

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento.  
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12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

12.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

12.13.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;  

12.13.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;  

12.13.3. Anexo III – MINUTA DE CONTRATO.  

 

Braço do Norte,  25 de Abril de 2024. 

 

 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

ENVASADA EM EMBALAGENS DE 500ML, nos termos das Planilhas Orçamentárias nos termos 

da Tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 ITEM  

  

ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  UNIDADE DE 

MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

TOTAL  

1  Água mineral sem 

gás, engarrafada em 

embalagem  

plástica de 500 ml 

(Fardo com 12).  

445484  Unidade  1.250  R$ 19,92  R$ 24.900,00  

  

1.2  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 

especificações usuais no mercado.  

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do(a) assinatura do Contrato, 

na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133, de 2021, podendo haver prorrogação por até 05 (cinco) 

anos.  

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação.  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.  

2.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, haja vista que o 

Município de Braço do Norte/SC ainda não elaborou o referido instrumento de planejamento.   

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar.  

 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

4.1 Sustentabilidade  

4.1.1 Não é o caso.  

 4.2. Indicação de marcas ou modelos   

4.2.1 Não é o caso.  

 4.3 Da Vedação de Contratação de Marca ou Produto 4.3.1 Não é o caso.  

 4.4 Da Exigência da Amostra   

4.4.1 Não é o caso.   

 4.5 Da Exigência da Carta de Solidariedade   

4.5.1 Não é o caso.   
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 4.6 Da Subcontratação   

4.6.1 NÃO É PERMITIDA a subcontratação.  

 4.7  Da Garantia da Contratação  

4.7.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   
5.1 Condições de Entrega/Execução/Prazo  

5.2.1 A entrega do objeto do presente Termo de Referência deverá ocorrer em até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a do recebimento da Autorização de Fornecimento pelo contratado.   

5.2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.   

5.2.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: os locais serão definidos pelas 

Secretarias solicitantes.  

 5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

5.5. Em caso de problemas com os objetos entregues, estes deverão, no prazo máximo, de 24 

(vinte e quatro) horas úteis, ser substituídos por outros de igual natureza e funcionalidade, a fim de 

não impedir o fluxo de trabalho das Secretarias Municipais e/ou órgãos solicitantes.   

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.   

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.   

5.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.   

5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.   

5.10. O custo referente ao transporte dos produtos substituídos será de responsabilidade do 

Contratado.   

5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
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6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

6.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

 6.9 Da Fiscalização  

6.9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos.  

6.9.2 Será fiscal do contrato o Sr. Rafael Soares Pateis, matricula 13683, ocupante do Cargo de 

Técnico Administrativo I, que exercerá a fiscalização técnica e administrativa do Contrato.  

 6.9.3 Fiscalização Técnica  

6.9.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.9.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.9.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 6.9.3.4 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.9.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.9.3.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

 6.9.4 Fiscalização Administrativa  

6.9.4.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário.  

6.9.4.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 6.10. Gestor de Contrato  
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6.10.1 Será Gestor do Contrato o(a) Sr(a). Simone Medeiros Maciel, ocupante do Cargo de 

Supervisora de Licitações, Matrícula nº 9716, que exercerá a Gestão do Contrato.  

6.10.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.   

6.10.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

6.10.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

6.10.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal do 

Contrato, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.   

6.10.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.   

6.10.7 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.10.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contabilidade/contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
7.1 Recebimentos   

7.1.1 Mensalmente, o Contratado apresentará documento fiscal acompanhado de relatório de 

serviços realizados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  

7.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.   

7.1.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga.  

7.1.4 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e de caráter 

administrativo.   

7.1.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
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desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

7.1.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

7.1.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.1.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.1.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.1.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.1.11 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento;  

7.1.12 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

7.1.13 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas;   

7.1.14 Enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão, se for 

o caso.  

7.1.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicandose à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.1.16 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

 7.2. Liquidação   

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante;   

d) o período respectivo de execução do contrato;   

e) o valor a pagar; e   

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   7.2.6 A 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

7.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

inadimplência.    

 7.3 Prazo de pagamento   

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.3.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
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retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

7.3.6 Os pagamentos dos serviços serão efetuados, mediante aceitação dos serviços pelo fiscla e 

gestor do contrato.  

7.3.7 Para efeito de pagamento, serão consideradas as quantidades de serviços efetivamente 

executados e atestadas pela fiscalização.  

 7.4 Antecipação de Pagamento   

7.4.1 A presente contratação NÃO PERMITE a antecipação de pagamento.  

 7.5 Cessão de Crédito   

7.5.1 A presente contratação NÃO PERMITE a cessão de crédito.   

  

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES E FORMA DE PAGAMENTO   
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta   

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSADA, sob a forma COTAÇÃO DE PREÇO, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO, conforme disposto no Art 75, inciso VIII;  

 VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 

situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição 

dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da 

emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto neste inciso.  

 8.2 Regime de execução  

8.2.1 O regime de execução do contrato será o da Regime de Empreitada por Preço Unitário, 

devendo o contratado ser remunerado com base na quantidade real de itens: serviços e peças.  

 8.3 Critérios de aceitabilidade de preços  

8.3.1 No caso da presente Licitação, dado o regime de execução ser o da empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor dos custos unitários dos itens, 

considerando-se inexequíveis valores inferiores a 50% (ciquenta por cento) dos valores orçados; e 

sobrepreços valores que superem o valor unitário máximo constante do presente Termo de 

Referência.  

  

9 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO   
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA:  

9.1 Habilitação Jurídica   

9.1.1 Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
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estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.1.2 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 9.1.3 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz;  

9.1.4 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 9.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista   

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;  

9.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do  

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

9.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 9.3 Qualificação Econômico – Financeira   

9.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº  

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

 9.4 Qualificação Técnica   

9.4.1 Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (em nome da licitante) emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão de atividade anterior, compatível com 

o objeto da presente licitação – Atestado de Capacidade Técnica.   

9.4.2 Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo pertinente 

ao objeto licitado.  

9.4.3 Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária.   

9.4.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  
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9.4.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor.   

9.4.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.  

 9.5 Outros documentos   

9.5.1 Certidão Negativa Correcional – TCU;  

9.5.2 Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos;  

9.5.3 Declaração de idoneidade;  

9.5.4 Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante (Município de Braço do Norte/SC) 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

9.5.5 Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de 

dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos;  

9.5.6 Declaração de não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

9.5.7 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 10. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO   

10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos 

reais).   

                                                                                                                                                                     
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados conforme a seguir descrito na tabela abaixo:  

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO NORTE - CNPJ 01.349.236/0001-09  

  

     Órgão       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

     Unidade       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

     Projeto atividade        2.050 – MAN DA VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLOGICA 

     Fonte de recurso         4138 

     Cod. Reduzido          12 – 3.3.90  

     Conta do recurso          624.050-3  

  

  

12 OBRIGAÇÕES DAS PARTES   
12.1 DO CONTRATANTE  

12.1.1    Efetuar o pagamento à CONTRATADA após a execução do SERVIÇO, com 

produção/relatório comprovado e assinado.   
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12.1.2      Acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando, em registro próprio, as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma.  

12.1.3 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 

normalmente o serviço contratado.  

12.1.4 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 

execução do contrato.  

12.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.  

12.1.6 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

12.1.7 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo.  

12.1.8  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

especialmente designado.  

12.1.9 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.  

12.1.10 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

 12.2 DA CONTRATADA  

12.2.1 Cumprir o que dispõe integralmente o Edital e seus anexos, incluindo os prazos e os 

procedimentos a serem adotados na execução do serviço;  

12.2.2 Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos referentes à 

CONTRATADA, exigidos neste Termo;   

12.2.3 Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas com pessoal, transportes, 

equipamentos e manutenção;  

12.2.4 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, causarem ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência no local de trabalho, 

decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

12.2.5 A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objeto do Contrato, de acordo com as normas técnicas, em estreita observância às legislações 

federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público;  

12.2.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou a acompanhamento pelo órgão interessado;  

12.2.7 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços;  
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12.2.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente;  

12.2.9 Manter seus funcionários, quando da execução dos serviços objeto do contrato, identificados 

por crachá e uniformizados, quando em trabalho, sujeitos às normas de funcionamento do 

CONTRATANTE, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que demonstre incapacidade técnica, 

seja considerado inconveniente à boa ordem, não observe as normas internas (segurança, 

disciplina) do CONTRATANTE ou impeça a ação da fiscalização; 12.2.10 Responsabilizar-se por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 

quando vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido nas dependências do CONTRATANTE.  

12.2.11 Indicar um preposto (informando número de telefone para contato), sendo, de preferência, o 

responsável técnico, o qual será o responsável pela fiel execução do contrato. 12.2.12 Assumir 

responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar. 12.2.13 Facilitar todas as 

atividades de fiscalização dos serviços, fornecendo as informações e demais elementos 

necessários.  

12.2.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,  em especial, no 

que se refere à regularidade fiscal e capacidade técnica, devendo comunicar à Administração, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer o serviço licitado.  

12.2.15 Cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto.  

12.2.16 Comunicar à contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação.  

12.2.17 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os materiais 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos 

equipamentos que os utilizarem.   

12.2.18 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser 

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.   

12.2.19 Entregar os produtos no prazo contido na proposta.   

 13. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  

13.1 Reajuste  

13.1.1 O preço contratual será fixo e irreajustável.  

 13.2 Revisão  

13.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato, poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
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O inadimplemento total ou parcial de obrigação contratual, e/ou a prática de qualquer ato 

caracterizado como ilícito administrativo, implicam as seguintes sanções, podendo ser cumulativas:  

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;  

  

a) Multa de:  

  

a-1) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso, limitado a 10% (dez 

por cento);  

  

a-2) 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

  

a-3) 1% (um por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor global do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida.  

  

b) Rescisão do Contrato, no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais ou de 

atraso superior a 15 (quinze) dias, mesmo que de forma ininterrupta;  

  

c) Sanção de impedimento de licitar e contratar com o CIS-AMUREL e com os Municípios a ele 

consorciados;   

  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

  

As penalidades de multa serão consideradas independentes, podendo ser acumuladas entre si, 

podendo, também, ser acumuladas com as demais penalidades previstas acima.  

 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta não tenha pago a multa 

imposta pela Consórcio. Fica possibilitada a compensação da multa com eventuais pagamentos que sejam 

devidos pelo Consórcio a empresa contratada. 

 A aplicação das penalidades respeitará os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

   

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1 A Prefeitura Municipal de Braço do Norte possui urgência no lançamento do Edital de Licitação 

em razão do aumento exponencial dos casos de dengue no Município.  

BRAÇO DO NORTE, 25 ABRIL DE 2024 

 

DEISY TUANE MATTEI 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
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ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

ENVASADA EM EMBALAGENS DE 500ML, nos termos das Planilhas Orçamentárias nos termos 

da Tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

ITEM  

  

ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  UNIDADE 

DE MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

TOTAL  

1  Água mineral sem 

gás, engarrafada 

em embalagem  

plástica de 500 ml 

(Fardo com 12).  

445484  Unidade  1.250  R$ 19,92  R$ 24.900,00  

  

1.2  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital por meio de 

especificações usuais no mercado.  

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados do(a) assinatura do Contrato, 

na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133, de 2021, podendo haver prorrogação por até 05 (cinco) 

anos.  

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação.  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.  

2.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, haja vista que o 

Município de Braço do Norte/SC ainda não elaborou o referido instrumento de planejamento.   

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar.  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
4.1 Sustentabilidade  

4.1.1 Não é o caso.  

  

4.2. Indicação de marcas ou modelos   

4.2.1 Não é o caso.  
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4.3 Da Vedação de Contratação de Marca ou Produto 

4.3.1 Não é o caso.  

  

4.4 Da Exigência da Amostra   

4.4.1 Não é o caso.   

  

4.5 Da Exigência da Carta de Solidariedade   

4.5.1 Não é o caso.   

  

4.6 Da Subcontratação   

4.6.1 NÃO É PERMITIDA a subcontratação.  

 4.7  Da Garantia da Contratação  

4.7.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº  

14.133, de 2021.  

 4.8 Da Vistoria 4.8.1 Não é o caso.  

  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO   
5.1 Condições de Entrega/Execução/Prazo  

5.2.1 A entrega do objeto do presente Termo de Referência deverá ocorrer em até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a do recebimento da Autorização de Fornecimento pelo contratado.   

5.2.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.   

5.2.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: os locais serão definidos pelas 

Secretarias solicitantes.  

  

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor).  

5.5. Em caso de problemas com os objetos entregues, estes deverão, no prazo máximo, de 24 

(vinte e quatro) horas úteis, ser substituídos por outros de igual natureza e funcionalidade, a fim de 

não impedir o fluxo de trabalho das Secretarias Municipais e/ou órgãos solicitantes.   

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada.   

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.   

5.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.   
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5.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.   

5.10. O custo referente ao transporte dos produtos substituídos será de responsabilidade do 

Contratado.   

5.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

6.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

 6.9 Da Fiscalização  

6.9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos.  

6.9.2 Será fiscal do contrato o Sr. Rafael Soares Pateis, matricula 13683, ocupante do Cargo de 

Técnico Administrativo I, que exercerá a fiscalização técnica e administrativa do Contrato.  

6.9.3 Fiscalização Técnica  
6.9.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.9.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.9.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 6.9.3.4 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
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6.9.3.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.9.3.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

 6.9.4 Fiscalização Administrativa  

6.9.4.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário.  

6.9.4.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

 6.10. Gestor de Contrato  

6.10.1 Será Gestor do Contrato o(a) Sr(a). Simone Medeiros Maciel, ocupante do Cargo de 

Supervisora de Licitações, Matrícula nº 9716, que exercerá a Gestão do Contrato.  

6.10.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.   

6.10.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   

6.10.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   

6.10.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal do 

Contrato, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações.   

6.10.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.   

6.10.7 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.10.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contabilidade/contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
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7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
7.1 Recebimentos   

7.1.1 Mensalmente, o Contratado apresentará documento fiscal acompanhado de relatório de 

serviços realizados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  

7.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo.   

7.1.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga.  

7.1.4 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e de caráter 

administrativo.   

7.1.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

7.1.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

7.1.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.1.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.1.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.1.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

7.1.11 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento;  

7.1.12 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  
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7.1.13 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas;   

7.1.14 Enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão, se for 

o caso.  

7.1.15 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicandose à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.1.16 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

 7.2. Liquidação   

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

A)o prazo de validade;  

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante;   

d) o período respectivo de execução do contrato;   

e) o valor a pagar; e   

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante;  

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   7.2.6 A 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

7.2.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante.  

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de 

inadimplência.    

7.3 Prazo de pagamento   

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.3.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar.  

7.3.6 Os pagamentos dos serviços serão efetuados, mediante aceitação dos serviços pelo fiscla e 

gestor do contrato.  

7.3.7 Para efeito de pagamento, serão consideradas as quantidades de serviços efetivamente 

executados e atestadas pela fiscalização.  

 7.4 Antecipação de Pagamento   

7.4.1 A presente contratação NÃO PERMITE a antecipação de pagamento.  

 7.5 Cessão de Crédito   

7.5.1 A presente contratação NÃO PERMITE a cessão de crédito.   

  

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES E FORMA DE PAGAMENTO   
8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta   

8.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSADA, sob a forma COTAÇÃO DE PREÇO, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO, conforme disposto no Art 75, inciso VIII;  

  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 
prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
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vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso.  
  

8.2 Regime de execução  

8.2.1 O regime de execução do contrato será o da Regime de Empreitada por Preço Unitário, 

devendo o contratado ser remunerado com base na quantidade real de itens: serviços e peças.  

  

8.3 Critérios de aceitabilidade de preços  

8.3.1 No caso da presente Licitação, dado o regime de execução ser o da empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor dos custos unitários dos itens, 

considerando-se inexequíveis valores inferiores a 50% (ciquenta por cento) dos valores orçados; e 

sobrepreços valores que superem o valor unitário máximo constante do presente Termo de 

Referência.  

 9 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO   

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

 HABILITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA:  

 9.1 Habilitação Jurídica   

9.1.1 Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

9.1.2 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 9.1.3 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz;  

9.1.4 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 9.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista   

9.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, conforme o caso;  

9.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

9.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

9.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
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9.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 9.3 Qualificação Econômico – Financeira   

9.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº  

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

 9.4 Qualificação Técnica   

9.4.1 Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (em nome da licitante) emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão de atividade anterior, compatível com 

o objeto da presente licitação – Atestado de Capacidade Técnica.   

9.4.2 Alvará de Funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo pertinente 

ao objeto licitado.  

9.4.3 Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária.   

9.4.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

9.4.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor.   

9.4.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos.  

9.5 Outros documentos   

9.5.1 Certidão Negativa Correcional – TCU;  

9.5.2 Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos;  

9.5.3 Declaração de idoneidade;  

9.5.4 Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante (Município de Braço do Norte/SC) 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau;  

9.5.5 Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de 

dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos;  

9.5.6 Declaração de não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

9.5.7 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
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10. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO   
10.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e novecentos 

reais).   

                                                                                                                                                                  
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados conforme a seguir descrito na tabela abaixo:  

  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO NORTE - CNPJ 01.349.236/0001-09  

  

Órgão  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Projeto atividade  2.050 – MAN DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA –   

Fonte de recurso  4138  

Cod. Reduzido  12 – 3.3.90  

Conta do recurso  624.050-3  

  

  

12 OBRIGAÇÕES DAS PARTES   
12.1 DO CONTRATANTE  

12.1.1    Efetuar o pagamento à CONTRATADA após a execução do SERVIÇO, com 

produção/relatório comprovado e assinado.   

12.1.2      Acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando, em registro próprio, as falhas 

detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte da mesma.  

12.1.3 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 

normalmente o serviço contratado.  

12.1.4 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 

execução do contrato.  

12.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.  

12.1.6 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

12.1.7 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo.  

12.1.8  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio de servidor 

especialmente designado.  

12.1.9 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos.  
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12.1.10 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

12.2 DA CONTRATADA  

12.2.1 Cumprir o que dispõe integralmente o Edital e seus anexos, incluindo os prazos e os 

procedimentos a serem adotados na execução do serviço;  

12.2.2 Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos referentes à 

CONTRATADA, exigidos neste Termo;   

12.2.3 Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas com pessoal, transportes, 

equipamentos e manutenção;  

12.2.4 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, causarem ao 

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência no local de trabalho, 

decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  

12.2.5 A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objeto do Contrato, de acordo com as normas técnicas, em estreita observância às legislações 

federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público;  

12.2.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou a acompanhamento pelo órgão interessado;  

12.2.7 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços;  

12.2.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente;  

12.2.9 Manter seus funcionários, quando da execução dos serviços objeto do contrato, identificados 

por crachá e uniformizados, quando em trabalho, sujeitos às normas de funcionamento do 

CONTRATANTE, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que demonstre incapacidade técnica, 

seja considerado inconveniente à boa ordem, não observe as normas internas (segurança, 

disciplina) do CONTRATANTE ou impeça a ação da fiscalização; 12.2.10 Responsabilizar-se por 

todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 

quando vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que acontecido nas dependências do CONTRATANTE.  

12.2.11 Indicar um preposto (informando número de telefone para contato), sendo, de preferência, o 

responsável técnico, o qual será o responsável pela fiel execução do contrato. 12.2.12 Assumir 

responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar. 12.2.13 Facilitar todas as 

atividades de fiscalização dos serviços, fornecendo as informações e demais elementos 

necessários.  

12.2.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,  em especial, no 

que se refere à regularidade fiscal e capacidade técnica, devendo comunicar à Administração, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer o serviço licitado.  
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12.2.15 Cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto.  

12.2.16 Comunicar à contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação.  

12.2.17 Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, os materiais 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos 

equipamentos que os utilizarem.   

12.2.18 Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 

danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser 

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.   

 12.2.19  Entregar os produtos no prazo contido na proposta.   

  

13. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
13.1 Reajuste  

13.1.1 O preço contratual será fixo e irreajustável.  

 13.2 Revisão  

13.2.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato, poderá haver o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

O inadimplemento total ou parcial de obrigação contratual, e/ou a prática de qualquer ato 

caracterizado como ilícito administrativo, implicam as seguintes sanções, podendo ser cumulativas:  

  

A) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado;  

  

B) Multa de:  

  

a. 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso, limitado a 10% (dez 

por cento);  

  

b. 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida;  

  

c. 1% (um por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor global do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida.  

  

C) Rescisão do Contrato, no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais ou de 

atraso superior a 15 (quinze) dias, mesmo que de forma ininterrupta;  
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D) Sanção de impedimento de licitar e contratar com o CIS-AMUREL e com os Municípios a ele 

consorciados;   

  

E) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

  

As penalidades de multa serão consideradas independentes, podendo ser acumuladas entre si, 

podendo, também, ser acumuladas com as demais penalidades previstas acima.  

 Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, enquanto esta não tenha pago a multa 

imposta pela Consórcio. Fica possibilitada a compensação da multa com eventuais pagamentos que sejam 

devidos pelo Consórcio a empresa contratada.  

  

A aplicação das penalidades respeitará os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

   

15. DISPOSIÇÕES GERAIS  
15.1 A Prefeitura Municipal de Braço do Norte possui urgência no lançamento do Edital de Licitação 

em razão do aumento exponencial dos casos de dengue no Município.  

 Braço do Norte/SC, 25 de abril de 2024.  

  

 

 

 

___________________________________ 

SÉRGIO FERNANDO DOMINGOS ARENT 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2024 
 

1. DA IDENTIFICAÇÃO DAS   PARTES  
CONTRATANTE: 
Nome / Razão Social: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 82.926.551/0001-45, com sede na Avenida Felipe Schmidt, centro, Braço do Norte (SC), 
através de seu Prefeito Municipal, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
CONTRATADO: 
Nome/ Razão Social:..........................................................................., doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADO. 
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e contratado o presente Contrato, na Lei Federal n.º 
14.133/2021, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma   e termo de 
pagamento descritos no presente. 

2. DO OBJETO DO CONTRATO 
2.1. Este Contrato destina-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA 
MINERAL ENVASADA EM EMBALAGENS DE 500ML. 

3. DA LOCAÇÃO 
3.1. A presente Locação inicia-se logo após assinatura do presente instrumento contratual e se encerrará no 
prazo contratualmente definido. 

4. DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

ITEM  

  

ESPECIFICAÇÃO  CATMAT  UNIDADE DE 

MEDIDA  

QUANTIDADE  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR  

TOTAL  

1  Água mineral sem 

gás, engarrafada em 

embalagem  

plástica de 500 ml 

(Fardo com 12).  

445484  Unidade  1.250  R$ 19,92  R$ 24.900,00  

. 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.17 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotações do orçamento vigente: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO NORTE - CNPJ 01.349.236/0001-09  

     Órgão       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

     Unidade       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

     Projeto atividade        2.050 – MAN DA VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLOGICA 

     Fonte de recurso         4138 

     Cod. Reduzido          12 – 3.3.90  

     Conta do recurso          624.050-3  
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6. DO INSTRUMENTO DE ORIGEM 
8.18 O presente Contrato fica vinculado ao Processo de DISPENSA nº 04/2024, devendo ser seguidas 

as regras estabelecidas pelo Edital, Termo de Referência e demais peças. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1. Obrigações do(a) CONTRATADO: 

7.1.1. Cumprir rigorosamente todas as condições contratuais, inclusive todas as disposições constantes dos 

estudos preliminares (estudo técnico preliminar/termo de referência); 

7.1.2. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito, qualquer anormalidade no decorrer da vigência do 

Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

7.1.3. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo com as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

7.1.4. Não alienar o imóvel durante o prazo da locação, caso em que, ocorrendo tal situação, deve ser 

preservado o presente contrato, averbando-se na respectiva matrícula a locação ora contratada; 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos resultantes do contrato; 

7.1.6. Todo e quaisquer itens não previstos da proposta comercial/especificação técnica, bem como 

serviços não utilizados, não poderão ser cobrados; 

7.1.7. O CONTRATDO fará as melhorias que forem necessárias na edificação; 

7.1.8. Em tudo cumprir, os estudos preliminares, em especial, o disposto neste Termo de Referência. 

7.2. Obrigações do(a) CONTRATANTE: 
7.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas; 
7.2.2. Comunicar ao(à) CONTRATDO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
na locação ajustada, para que sejam sanadas quaisquer irregularidades; 
7.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do(a) CONTRATADO, por meio de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.2.4. Liquidar o objeto e efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADO no valor correspondente, no prazo e 
forma estabelecidos. 
Parágrafo único. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
8. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
8.1 O(A) Fornecedor reconhece os direitos do(a) contratante, em caso de rescisão administrativa prevista 

no artigo 115, da Lei nº 14.133/2021. 

8.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 155, da Lei nº 14.133/2021 ensejará a 

rescisão do contrato, obedecidas às formalidades do Título IV, Capítulo I, do mesmo diploma legal.  

8.3 Em caso de inadimplemento por parte do(a) fornecedor, o presente contrato poderá ser extinto ou 

suspenso, nos termos do artigo 137, §§ 2º e 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
9.1O presente Contrato terá início na data da sua assinatura e término da vigência APÓS 01 (UM) 
ANO, podendo haver prorrogação da vigência por igual período, mediante a celebração de aditivo 
contratual, nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021. 

10. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO CONTRATUAL 
 

10.1O valor Mensal fixado na Cláusula Primeira deste Termo de Referência sofrerá atualização 
monetária anualmente, com base no índice IPCA, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

10.2A solicitação de reajuste deverá ser solicitada por meio de protocolo formal junto ao departamento 

de Tributação/Protocolo Eletrônico, podendo somente realizar pedidos de reajustes a cada doze meses. 
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11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida 

se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento de Aditivo, que ao presente se aderirá, 

passando a fazer parte dele.     

12. DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
12.1A troca eventual de documentos entre o(a) contratante e o(a) contratado será feita por meio de 

protocolo, tanto para uma quanto para outra.  

13. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1Constituem motivo para extinção do presente Contrato as situações descritas no artigo 137, da Lei 

nº 14.133/2021, podendo ocorrer a extinção na forma dos artigos 106, III, 138 e 139, do referido diploma 

legal. 

14. DA LEI APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
14.1Aplica-se a este Contrato e aos casos omissos a Lei nº 14.133/2021. 

15. DAS PENALIDADES  
15A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da execução do contrato é 

aquela prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 

15.1Será considerada infração administrativa: 

15.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação; 
15.1.2. executar o objeto de modo insatisfatório e sem qualidade técnica necessária; 
15.1.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.1.4. fraudar na execução do contrato; ou 
15.1.5. comportar-se de modo inidôneo. 

8.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.1.6. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 
15.1.7. Multa de: 1) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia de atraso, limitado a 10% 
(dez por cento); 2) 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 1% (um por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor global 
do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
15.1.8. Rescisão do Contrato, no caso de atraso superior a 15 (quinze) dias, mesmo que de forma 
ininterrupta; 
15.1.9. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o CONTRATANTE; 
15.1.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

8.5 As penalidades de multa serão consideradas independentes, podendo ser acumuladas entre si, 

podendo, também, ser acumuladas com as demais penalidades previstas acima. 

16. DA GESTÃO DO CONTRATO 
16.1 É responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato o(a) Sr. Rafael Soares Pateis, 

matricula 13683, ocupante do Cargo de Técnico Administrativo I, que exercerá a fiscalização técnica e 

administrativa. 

16.2Verificar, periodicamente, se o(a) contratado mantém as mesmas condições de habilitação durante 

toda a execução do objeto contratual, bem como deverá acompanhar os prazos e todas as demais 

condições contratuais. 

16.3Notificar o(a) contratado, por escrito, de providências a serem tomadas para a fiel execução do 

presente Contrato. 

16.4Será Gestor do presente Contrato o(a) Sr.(a) SIMONE MEDEIROS MACIEL. 
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17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
17.1Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei Geral de 

Proteção de Dados do(a) contratado, para fins únicos e exclusivos que decorrem da Lei da 

Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 14.133/2021, que rege a presente contratação pública. 

17.2Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), o(a) 

contratado compromete-se a realizar o tratamento dos dados pessoais dos beneficiários a que tiver 

acesso estritamente para as finalidades previstas no contrato, devendo observar a boa-fé e respeitar os 

princípios da finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, 

segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas. 

17.3O contratado compromete-se a zelar pela proteção dos dados pessoais dos beneficiários a que tiver 

acesso e a comunicar ao(à) contratante a ocorrência de qualquer violação de segurança que tenha 

consequências diretas ou indiretas no tratamento desses dados, bem como de qualquer reclamação 

realizada no âmbito do Contrato, devendo a comunicação ser feita no máximo até 48 (quarenta e oito) 

horas após a descoberta da violação de segurança ou após o recebimento da reclamação. 

17.4É vedado ao(à) contratado comunicar, compartilhar ou usar de forma compartilhada os dados 

pessoais sensíveis de titularidade dos beneficiários a que tiver acesso, em especial o perfil de consumo, 

com objetivo de obter vantagem econômica, exceto no que for estritamente necessário para permitir as 

transações financeiras e administrativas resultantes do uso e da prestação dos serviços de que trata este 

contrato. 

17.5Caso durante o período de vigência do contrato ocorra alteração legislativa que permita a 

portabilidade dos produtos ou serviços ora contratados a outro fornecedor, a portabilidade somente se 

realizará mediante requisição expressa pelo beneficiário titular dos dados, seguindo o previsto na LGPD 

a esse respeito. 

17.6Encerrado definitivamente o contrato, o(a) contratado deverá eliminar todos os dados pessoais dos 

beneficiários a que teve acesso durante a execução do contrato, no âmbito e nos limites técnicos das 

atividades, autorizada a conservação apenas para fins de cumprimento de obrigação legal ou regulatória 

pelo(a) contratante ou para uso exclusivo deste, vedado o acesso por terceiro, e desde que 

anonimizados os dados. Cabe ao(à) contratado analisar o prazo de arquivamento de cada um dos 

documentos por ela produzido, seguindo as determinações legais para o documento.  

18. DO FORO  
18.1As partes de comum e recíproco acordo elegem o Foro da Comarca de Braço do Norte/SC para 

dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda do presente Contrato. 

18.2E, para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento 

particular, assinado pelas partes contratantes. 

 
Braço do Norte/SC, .................................. de _____ de 2024.  
 
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE   
Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO  

CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 


